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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2025 

Processo Administrativo nº.: 015/2025 

Adesão nº.: 001/2025 

Fiscal do Contrato: Cesar Correa Araújo 

Gestor do Contrato: Nilda Maria de Sousa Borges 

 

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO 

DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado 

na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário 

– MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar 

da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 , doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EB 

EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 

10.678.726/0001-31, situada na Rua Tabelião Antônio Melgaço, nº 25, Bairro Nossa Senhora De 

Fatima, SAO GOTARDO/MG, CEP 38800-000, telefone 34 98863 8133, e-mail 

rodeiobarbosa@hotmail.com, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. Eddany 

Lucas Barbosa, inscrita no CPF nº 677.921.626-72, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, 

pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022, Lei Federal nº 11.107/2021 e demais 

normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Administrativo nº 015/2025 por meio, 

da Adesão nº 001/2025 regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei 

Federal nº 11.107/2021 e ainda pelo Processo Administrativo nº 030/2024, Pregão Eletrônico nº 

020/2024, Ata de Registro de Preços nº 024/2024- realizada pelo Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário Do Planalto De Araxá - Cimpla, e demais normas pertinentes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem como objeto ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

024/2024 PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO 

DE ARAXÁ – CIMPLA VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE BENS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 

NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO NOS DIAS 01, 02 E 03 DE MARÇO, NO 

PARQUE DE EXPOSIÇÃO. 

2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta 

Comercial apresentada pela licitante vencedora, do Processo Administrativo nº 030/2024, Pregão 

Eletrônico nº 020/2024, Ata de Registro de Preços nº 024/2024 realizada pelo Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário Do Planalto De Araxá - Cimpla, e  demais documentos que se 

encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este contrato. 

2.3. Secretaria Requisitante: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Gestora: Nilda Maria de Sousa Borges 

Fiscal: Cesar Correa Araújo 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.A montagem da estrutura deverá ser realizada até 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

3.2. O evento ocorrerá nos dias 01, 02 de 03 de março no Parque de Exposição de Presidente Olegário.  

http://www.po.mg.gov.br/
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3.3. A desmontagem da estrutura deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito horas) após o término 

do evento.  

3.4. A contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato a documentação referente a estrutura e 

realização do evento até 24 (vinte e quatro) horas antes do seu início, quais sejam: 

a) Guia de ART da estrutura devidamente paga, junto ao CREA, emitido por engenheiro 

habilitado; 

b) Aprovação do Corpo de bombeiros (inclusive deverá montar a estrutura de acordo com 

o projeto aprovado).  

3.5. Todas as estruturas deverão cumprir rigorosamente todas as Normas da ABNT e Instruções 

Técnicas CBMMG (Corpo de Bombeiros de Minas Gerais) 

3.6. A empresa é responsável também pela instalação, transporte, operação, guarda, vigilância, 

segurança e manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a 

prestação dos serviços, não cabendo a Contratante arcar com qualquer despesa relativa a dano, 

desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas; 

3.7. As despesas decorrentes do transporte das mercadorias correrão por conta exclusiva da 

Contratada. 

3.8. A Contratada deverá entregar os produtos conforme disposto, os quais serão conferidos no ato da 

entrega pelo fiscal do contrato.  

3.9. As demais condições estão dispostas no edital objeto de carona. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 26 de 

fevereiro de 2025, findando em 27 de abril de 2025 e poderá ser prorrogado caso haja interesse 

entre as partes desde que em conformidade com o art, 105 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.   

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto, sendo permitida a subcontratação parcial dos serviços, 

quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas os serviços do objeto para as quais se 

exige capacitação técnica-profissional, que não poderão ser subcontratadas. 

6.2. A contratada deverá apresentar antes da assinatura do contrato quais os serviços serão 

subcontratados, sendo avaliado pela administração para autorização ou recusa (quando for o caso). A 

responsabilidade técnica-operacional pela execução dos serviços “subcontratados”, será 

exclusivamente da empresa contratada. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$84.082,74 (oitenta e quatro mil oitenta e 

dois reais e setenta e quatro centavos) conforme quadro abaixo. 

 

http://www.po.mg.gov.br/
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Item Descrição 
 

Quantidade Unidade Valor do 

Item 

Valor Total 

EB EVENTOS LTDA-ME 

0001 Locacao de palco com no maximo 8 m de 

frente por 6 m deprofundidade, altura 

dopiso ate o chao e de no maximo1,40 m, 

sendo treliças de sustentação do piso em 

aço construido em vigas tipo “u” e tubo 

redondo e ferro “l”em aço 1020, piso– piso 

de madeira de 36 m2, em maderite naval de 

18 mm com moldura de ferro em tubo 

quadrado de 50x50mm. estrutura da 

cobertura – constituido com tubos de aço 

no diâmetro de 2.1/2”, 2” e de 1.1/4” na liga 

6261schedule, cobertura –cobertura em 

lona cap. 1100 com filme, com 

retardamento de chamas. torres fly – 

sendo2 torres fly medindo 3.20 de frente 

2.5 de fundo e 8 metros de altura construida 

em tubo de aço com treliçamento e pau de 

carga. Para 3 toneladas. Para evento de 3 

dias. 

 1,0000 UN 15.917,2400 15.917,2400 

0004 Locacao de painel de led: locacao e 

instalacao depainel de led, p3, 10 mm, 

tamanho 6.00 x 4.00, de altaresolucao, com 

toda estrutura necessaria de boxtruss em 

aluminio q30 para montagem. Para evento 

de 1 dia. 

 1,0000 UN 7.040,0000 7.040,0000 

0017 Equipe de apoio, controle de acesso e 

carregadores, com carga horaria de 08 

horas por dia. 

 65,0000 SE 350,7000 22.795,5000 

0019 Eletricista de plantao durante todo o evento 

com todo material necessario 

(fios,cabos,lampadas,dijuntores,estensoes 

etc.) 

 1,0000 SE 6.530,0000 6.530,0000 

0020 Projeto e execução (corpo de bombeiros) 

todo o projeto do corpo de bombeiros 

eexecucao do mesmo (placas,extintores, 

laudos, lampadas de emergencia e 

taxas),onde o avcb devera ser entregue a 

administracao, antes do início do evento. 

 1,0000 SE 9.800,0000 9.800,0000 

http://www.po.mg.gov.br/
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0025 Locação de sistema de sonorizacao para 1 

dia de evento: sistema 8x6 de audio 

(sonorizacao) eventos medio porte locacao 

audio (sonorizaca0) sistema de audio 

(sonorizaca0) que deverao atender rider 

tecnico conforme artistas de renomes 

nacionais, estaduais e regionais em carater 

para mega e grandes eventos, serem 

contratado(s) pelo municipio, onde podera 

ser unica ou varias apresentacoes, tendo 

aciencia que devera cumprir na integra, e 

sendo estas especificacoes 

minimas:sistema de paline equipamentos 

disponiveis para o evento, 16 unid. caixas 

acusticaline array passiva conforme 

seguintes caracteristicas, sensibilidade: 105 

db spl @ 1w. 1m spl maximo: 136 db spl 

@ 1m cobertura horizontal: 120 ° resposta 

de frequencia: 80 hz - 20 khz (+/- 3 db) com 

software de alinhamento 12 unid. caixas 

acustica sub graves passiva conforme 

seguintes caracteristicas, sensibilidade: 106 

db spl @ 1w. 1m spl maximo: 139 db spl 

@ 1m potencia: 2400 w resposta de 

frequencia: 30 hz - 250 hz (+/-3 db) 

 1,0000 UN 11.733,3300 11.733,3300 

0026 Sistema de iluminacao eventos pequeno 

porte para eventos de 1 dia locacao de 

iluminacao o sistema de luz deverão 

atender rider técnico do artista a ser 

contratado pelo município, sendo 

reconhecido nacionalmente, ou 

regionalmente, tendo a empresa a ciência 

que deverá cumprir na integra, e sendo 

estas especificações mínimas: iluminação 

01 controlador ma com duas telas touch, 

com 08 universos de saídas de dmx 

compatível com todo sistema ma, 08 

unidade moving beam 9r com borda de led 

3 em 1 (beam,wash, spot) modelo de 

referencia beam 9r os equipamento deverão 

estar com capa de chuva apropriada para 

ser usado em ambientes externos as capas 

devem ser tanto para uso suspenso ou no 

chao , o equipamento deve conter cabo de 

aco de segurança contra queda 08 unidade 

moving led mac aura led modelo de 

referência macaura led os equipamento 

deverao estar com capa de chuva 

apropriada para ser usado em ambientes 

externos as capas devem ser tantoparauso 

suspenso ou no chao , o equipamento deve 

conter cabo de aço de segurança contra 

queda 12 canhões par led rgbwa+uv 02 

splitter com 1 entrada 1 saída. 

 1,0000 UN 10.266,6700 10.266,6700 

Total do Fornecedor: 84.082,74 

 

http://www.po.mg.gov.br/
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 7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município,  em até 15 (quinze) dias após a execução do 

objeto, e aceite emitido pelo requisitante, mediante apresentação de documento fiscal correspondente 

ao serviço efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato. 

7.3. A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.4. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 

contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  

7.5. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  contratado 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.5.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à 

Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo contratado, ou seja, 

mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através 

de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 

19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

7.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município 

de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

7.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

7.9. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das 

obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal 

deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

7.10. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

8.1. Do reajuste: 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

http://www.po.mg.gov.br/
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8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Contrato e seus anexos; 

9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;  

9.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.7. A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação de 

serviços. 

 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados.  

9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

http://www.po.mg.gov.br/
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

9.2.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do Contrato. 

9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

9.2.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

9.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

9.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

9.2.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência 

9.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

Prestar os serviços de acordo com este termo de referência e cumprir fielmente as 

obrigações nele impostas;  

9.2.18. Arcar com todos os impostos, taxas e contribuições, mantendo em dia todas as 

suas obrigações fiscais e tributárias e seus encargos trabalhistas e sociais;  

9.2.19. Admitir de acordo com a legislação vigente: mão-de-obra necessária ao 

desempenho dos serviços contratados, efetuando todos os pagamentos aos seus 

funcionários em valores e datas definidos nas convenções coletivas por categoria 

profissional 

http://www.po.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.2.20. Disponibilizar para todos os colaboradores e arcar com gastos referentes a 

uniformes, equipamentos de segurança, proteção individual e todas as ferramentas 

necessárias para execução dos serviços 

9.2.21. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos Municípios, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

9.2.22. Sempre que necessário a contratada deverá realizar as adequações necessárias para 

manter a qualidade dos serviços prestados e atender às demandas dos municípios 

aderentes. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA  

10.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, em razão do pagamento ocorrer somente após a entrega e caso seja conforme exigência do 

termo de referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 

I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- Der causa à inexecução total do contrato; 

IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. O fornecedor que descumprir as obrigações contratadas está sujeito às penalidades estabelecidas 

no art. 156 da Lei 14.133/2021, destacando-se: 

a) Multa de 10% por descumprimento de cláusula do termo de contratação; 

b) Multa de 5% por recusa em assinar o termo de contratação; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Presidente Olegário por 

até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade. 

11.4.1. Para aplicação das sanções será observada a proporcionalidade em face a conduta 

http://www.po.mg.gov.br/
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adotada pelo prestador de serviços, princípios do contraditório e ampla defesa. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da contratação. 

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO 

CONTRATUAL 

12.1. Das alterações: 

12.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

12.2. Da extinção: 

12.2.1.  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.po.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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12.2.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2.2.  Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.2.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.4.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.5.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.6.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.2.7.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

12.2.8.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSTENTABILIDADE EM POILITICAS 

PUBLICAS 

13.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da 

Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

13.1.1. utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e 

que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA); 

13.1.2. emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 

(eficiência econômica, sustentabilidade social. 

13.1.3. redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 

recicláveis; 

13.1.4. utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa 

emissão de ruído; 

13.1.5. utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; 

13.1.6. observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

13.2. Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as 

especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas 

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício 

de 2025 e suas correspondentes ao ano posterior: 

http://www.po.mg.gov.br/
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                                                    Ficha: 265      Fonte: 1.500.000.0000 

14.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 

apostilamento de ficha. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para 

dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

Presidente Olegário/MG, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

Nilda Maria de Sousa Borges  

EB EVENTOS LTDA-ME  

Eddany Lucas Barbosa  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: I - __________________________________________________ 

                                                Cesar Correa De Araujo – CPF: 820.835.846-00 

 

 

                              

                               II -__________________________________________________ 

                                                Aline Rejane Silva - CPF: 097.537.506-76 
 

http://www.po.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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